






































 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
36.009.835/0001-50
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
06/06/1990 

 
NOME EMPRESARIAL 
KIOSHI SERVICOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R JOAQUIM LEOPOLDINO LOPES 

NÚMERO 
365 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
29.045-580 

BAIRRO/DISTRITO 
CONSOLACAO 

MUNICÍPIO 
VITORIA 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/12/2000 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/01/2020 às 16:10:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1







 

 

 

 

(IMPRESSÃO EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

(ANEXO II) 
 

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO 
 
 
 
 

 

Declaramos, para os devidos fins, que os profissionais executantes da prestação de 
serviço objeto deste Termo de referência são sócios, celetistas ou terceirizados. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

[Vitória], em 22 de janeiro de 2020. 
 

 
___________________________ 
Assinatura do responsável legal 

[Kioshi Serviços LTDA] 
CNPJ nº36.009.835/0001-50 

 
Documento de referência: IN – Setor de Contratos 

 



Unidade administrativa:

UF:

Identificação do cargo ou função: RESPONSAVEL TÉCNICO

Tipo de vínculo: CONTRATADO

- Previsão de término:01/09/1991Data de início:

Rua:

Complemento:

Cidade:

Nº:

CEP:

Bairro:

Quantidade Unidade

hr/sem15,00

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART.
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART.

Desempenho de Cargo ou Função de RESPONSAVEL TÉCNICO

Valor Honorários

R$880,00

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS NO CARGO OU FUNÇÃO DE 
RESPONSAVEL TÉCNICO, RESPEITADAS AS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS, COM A CARGA HORÁRIA DE 15,00 
HORAS SEMANAIS, NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. DATA DE INÍCIO DA FUNÇÃO TÉCNICA: 01/09/1991 VALOR DO 
HONORÁRIO: R$ 880,00

Nenhuma Observação.

5. Observações

Acessibilidade: <declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto 
nº5.296, de 2 de dezembro de 2004, às atividades profissionais acima relacionadas.>

6. Declarações

3. Vínculo Contratual

Valor ART: Registrada em: Valor Pago: Nosso Número:

Contratante:

CEP:

PESSOA JURÍDICATipo de contratante:

365Nº:RUA JOAQUIM LEOPOLDINO LOPESRua:

36009835000150CPF/CNPJ:

Complemento:

Registro:

KIOSHI SERVIÇOS LTDA - EPP

VITÓRIACidade:

Bairro: CONSOLAÇÃO

ESUF: 29045580

2. Contratante

OTÁVIO REBOUÇAS FILHO

Título profissional: RNP:ENGENHEIRO AGRÔNOMO 0802506836

Registro: ES-000905/D

1. Responsável Técnico

Declaro serem verdadeiras as informações acima.

_______________,_____de_________________de_______

KIOSHI SERVIÇOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ: 36009835000150

______________________________________

Local Data

OTÁVIO REBOUÇAS FILHO - CPF: 31792324715

______________________________________

8.Assinaturas

A ART é válida somente quando quitada, podendo sua 
conferência ser realizada no site do CREA.
A autenticidade deste documento pode ser verificada 
no site www.creaes.org.br ou www.confea.org.br
A guarda da via assinada da ART será de 
responsabilidade do profissional e do contratante com 
o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creaes.org.br  creaes@creaes.org.br
tel: (27)3134-0046      art@creaes.org.br

9. Informações

SEEA     - SOCIEDADE ESPIRITO SANTENSE DE ENGENHEIROS 
AGRONOMOS

4. Atividade Técnica

7. Entidade de classe

R$74,37 90000000000210604910/06/2016 R$74,37

ART de Cargo ou Função
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ATIVIDADES CNAE LICENCIADAS:

8122-2/00 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

Com as condições e restrições abaixo descritas:

ALVARÁ SANITÁRIO SEM AUTODECLARAÇÃO Limite Atendimento

Alvará Sanitário cadastrado sem autodeclaração 10/12/2023

NOTA(S): ALVARÁ SANITÁRIO

1) O NOME FANTASIA DEVERÁ ESTAR EXPLÍCITO NO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA EM 
ATENDIMENTO AO ART.15 DA PORTARIA ESTADUAL 064R/2018 SESA;
2) VEÍCULOS LICENCIADOS PARA ATIVIDADES DE IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS: SAVEIRO BRANCO, PLACA QRB 3726; SAVEIRO BRANCO, PLACA PPS 2959; 
SAVEIRO BRANCO, PLACA QHR 0J35; SAVEIRO  BRANCO, PLACA PPE 4307, SAVEIRO 
BRANCO, PLACA QRH 2C10.
3) RESP. TÉCNICO HABILITADO: ENGº AGRÔNOMO OTÁVIO REBOUÇAS FILHO -REG.CREA Nº 
CREA-ES 000905/D;
4) O MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO DEVERÁ SER 
ADEQUADO DE FORMA ATENDER AO DISPOSTO NO ANEXO IV DA PORT.064R/2018, 
INCLUSIVE A SUA FORMATAÇÃO E MANTIDO À DISPOSIÇÃO PARA FUNCIONÁRIOS E 
FISCALIZAÇÃO;
5) A "FAES" - FICHA DE AVALIAÇÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS - DEVERÁ SER ADEQUADA À 
PORT. ESTAD. 064R/2018, ART.44;
6) PARA TODOS OS SERVIÇOS REALIZADOS DEVERÁ SER FORNECIDO, AO CONTRATANTE, 
UMA VIA DA "FAES", E UMA CÓPIA DO ALVARÁ SANITÁRIO VIGENTE, DEVIDAMENTE 
PREENCHIDOS.
7) O SETOR OPERACIONAL E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DEVERÁ PRIMAR PELO 
CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS E ATENDER À PORTARIA ESTADUAL 064R/2018- SESA 
E A RDC 052/2009 E LEGISLAÇÕES MUNICIPAIS VIGENTES.
8) QUALQUER MUDANÇA DA ESTRUTURA FÍSICA DO ESTABELECIMENTO OPERACIONAL, DO 
FLUXO DE TRABALHO E/OU AQUISIÇÃO DE NOVOS VEÍCULOS, DEVERÁ SER COMUNICADO 
À ESTA VIGILÂNCIA SANITÁRIA;
9) MANTER À DISPOSIÇÃO DA FISCALIZAÇÃO A DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA 
CONFORME DEFINIDO NA PORTARIA ESTADUAL 064R/2018-SESA;

Para validar este documento, acesse http://www.vitoria.es.gov.br, seção 
Autenticidade e digite a chave :d2896c3e-b68e-446e-9dfb-afb32d455da5

Este Alvará deve ser colocado em local visível, podendo ser cassado quando ocorrer infração da legislação Municipal, 
apurada pela fiscalização do Município, e não dispensa o cumprimento do disposto nas demais legislações em vigor 

referentes ao licenciamento Ambiental, de Posturas e Urbanístico.

Data Licenciamento

10/12/2018

Data Validade

10/12/2023

Página: 1/2

É obrigatório informar à Prefeitura toda e qualquer alteração contratual, inclusive encerramento de atividades ou 
mudança para outro município, objetivando baixa da inscrição no cadastro mobiliário, sob pena das sanções previstas 

na legislação tributária e sanitária.

Data Expedição

11/12/2018

O EMPREENDIMENTO SOMENTE PODERÁ DESENVOLVER SUAS ATIVIDADES QUANDO POSSUIR ALVARÁ DE 
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO VÁLIDO.

Nome Fantasia

Área

216,00m²

Processo

6031010/2018

Documento

CNPJ 36.009.835/0001-50

Endereço

RUA JOAQUIM LEOPOLDINO LOPES, 365, , CONSOLAÇÃO, VITORIA - ES

Alvará Sanitário
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

Secretaria Municipal de Saúde

Nome/ Nome Empresarial

KIOSHI SERVICOS LTDA

364727

Inscrição municipal Tipo de Unidade

Unidade produtiva



NOTA(S): ALVARÁ SANITÁRIO

10) PROJETO DE ARQUITETURA APROVADO EM 26/06/2018 PELA ÁREA DE AVALIAÇÃO E 
REGULARIZAÇÃO DE PROJETOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA POR MEIO DO PROCESSO Nº 
2606701/2018.

Para validar este documento, acesse http://www.vitoria.es.gov.br, seção 
Autenticidade e digite a chave :d2896c3e-b68e-446e-9dfb-afb32d455da5

Este Alvará deve ser colocado em local visível, podendo ser cassado quando ocorrer infração da legislação Municipal, 
apurada pela fiscalização do Município, e não dispensa o cumprimento do disposto nas demais legislações em vigor 

referentes ao licenciamento Ambiental, de Posturas e Urbanístico.

Data Licenciamento

10/12/2018

Data Validade

10/12/2023
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É obrigatório informar à Prefeitura toda e qualquer alteração contratual, inclusive encerramento de atividades ou 
mudança para outro município, objetivando baixa da inscrição no cadastro mobiliário, sob pena das sanções previstas 

na legislação tributária e sanitária.

Data Expedição

11/12/2018

O EMPREENDIMENTO SOMENTE PODERÁ DESENVOLVER SUAS ATIVIDADES QUANDO POSSUIR ALVARÁ DE 
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO VÁLIDO.

Nome Fantasia

Área

216,00m²

Processo

6031010/2018

Documento

CNPJ 36.009.835/0001-50

Endereço

RUA JOAQUIM LEOPOLDINO LOPES, 365, , CONSOLAÇÃO, VITORIA - ES

Alvará Sanitário
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

Secretaria Municipal de Saúde

Nome/ Nome Empresarial

KIOSHI SERVICOS LTDA

364727

Inscrição municipal Tipo de Unidade

Unidade produtiva



CNAE PRINCIPAL:

8122-2/00 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

CNAE SECUNDÁRIA:

8121-4/00 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

8129-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

8130-3/00 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

OBJETO SOCIAL/ PROFISSÃO DECLARADA:

IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS/nATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE/nLIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS/nATIVIDADES PAISAGISTICAS.

Data Validade

15/05/2023

Para validar este documento, acesse http://www.vitoria.es.gov.br, seção 
Autenticidade e digite a chave :20348688-ee98-444e-be97-1f25ffb4020a

Este Alvará deve ser colocado em local visível, podendo ser cassado quando ocorrer infração da legislação Municipal, 
apurada pela fiscalização do Município, e não dispensa o cumprimento das demais legislações em vigor referentes ao 

licenciamento Ambiental, Sanitário, de Posturas e Urbanístico.

Data Licenciamento

15/05/2018

Data Expedição

15/05/2018

Página: 1/1

É obrigatório informar à Prefeitura toda e qualquer alteração contratual, inclusive encerramento de atividades ou 
mudança para outro município, objetivando baixa da inscrição no cadastro mobiliário, sob pena das sanções previstas 

na legislação tributária e de posturas.

Tipo de Unidade

Unidade produtiva

Nome Fantasia

Área

216,00m²

Processo

2551550/2018

Documento

CNPJ 36.009.835/0001-50

Endereço

RUA JOAQUIM LEOPOLDINO LOPES, 365, , CONSOLAÇÃO, VITORIA - ES

Alvará de Localização e 
Funcionamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento da 

Cidade

Nome/ Nome Empresarial

KIOSHI SERVICOS LTDA - EPP

364727

Inscrição municipal
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Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 10102012042300024

PROCESSO No- . 25767.336825/2010-68 (0080326/12-0)
ENDEREÇO: RUA DR. OSWALDO CRUZ, No- 472 - ALTOS.
BAIRRO: BOQUEIRÃO
MUNICÍPIO: SANTOS
UF: SP
CEP: 11.045-100
ÁREA: PAF
PERÍODO: 28/02/2012 A 28/02/2013
ATIVIDADE: Prestação de serviço de segregação, coleta, acondi-
cionamento, armazenamento, transporte, tratamento e disposição final
de resíduos sólidos resultantes de veículos terrestres em trânsito por
postos de fronteira, aeronaves, embarcações, terminais aquaviários,
portos organizados, aeroportos, postos de fronteiras e recintos al-
fandegados.
M AT R I Z
EMPRESA: OCEAN WORLD SHIPPING - AGÊNCIA MARÍTIMA
E OPERADORA PORTUÁRIA LTDA
AUTORIZ/MS: 9.03546-1
CNPJ: 10.524.257/0001-04
PROCESSO No- . 25767.689989/2010-90 (0041097/12-7)
ENDEREÇO: AV. ANA COSTA, No- 471 - SALA 705.
BAIRRO: GONZAGA
MUNICÍPIO: SANTOS
UF: SP
CEP: 11.060-003
ÁREA: PAF
PERÍODO: 14/02/2012 A 14/02/2013
ATIVIDADE: Prestação de serviço de administração ou representação
de negócios, em nome do representante legal ou responsável direto
por embarcação, tomando as providências necessárias ao seu des-
pacho em portos organizados e terminais aquaviários instalados no
território nacional.
M AT R I Z
EMPRESA: UNIMAR AGENCIAMENTOS MARÍTIMOS LTDA
AUTORIZ/MS: 9.00115-2
CNPJ: 00.728.995/0001-01
PROCESSO No- . 25759.036225 /2003-13 (0040132/12-3)
ENDEREÇO: PRAÇA CORREIA DE MELO, No- 08.
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: SANTOS
UF: SP
CEP: 11.013-220
ÁREA: PAF
PERÍODO: 18/02/2012 A 18/02/2013
ATIVIDADE: Prestação de serviço de administração ou representação
de negócios, em nome do representante legal ou responsável direto
por embarcação, tomando as providências necessárias ao seu des-
pacho em portos organizados e terminais aquaviários instalados no
território nacional.
FILIAL
EMPRESA: WILSON SONS AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA
AUTORIZ/MS: 9.02960-3
CNPJ: 00.423.733/0016-15
PROCESSO No- . 25767.021602/2010-93 (0040243/12-5)
ENDEREÇO: AV. ANA COSTA, No- 291 - 9º ANDAR - PARTE.
BAIRRO: GONZAGA
MUNICÍPIO: SANTOS
UF: SP
CEP: 11.060-001
ÁREA: PAF
PERÍODO: 01/03/2012 A 01/03/2013
ATIVIDADE: Prestação de serviço de administração ou representação
de negócios, em nome do representante legal ou responsável direto
por embarcação, tomando as providências necessárias ao seu des-
pacho em portos organizados e terminais aquaviários instalados no
território nacional.
M AT R I Z
EMPRESA: BRASQUIP AMBIENTAL S.A.
AUTORIZ/MS: 9.03000-3
CNPJ: 96.472.485/0001-95
PROCESSO No- . 25767.053156/2010-11 (00922812/12-7)
ENDEREÇO: RUA SOLANGE APARECIDA MONTAN, No- 2 11 .
BAIRRO: POLO INDUSTRIAL JANDIRA
MUNICÍPIO: JANDIRA
UF: SP
CEP: 06.610-015
ÁREA: PAF
PERÍODO: 29/03/2012 A 29/03/2013
ATIVIDADE: Prestação de serviço de segregação, coleta, acondi-
cionamento, armazenamento, transporte, tratamento e disposição final
de resíduos sólidos resultantes de veículos terrestres em trânsito por
postos de fronteira, aeronaves, embarcações, terminais aquaviários,
portos organizados, aeroportos, postos de fronteiras e recintos al-
fandegados.
M AT R I Z
EMPRESA: IBERÁ TRANSPORTES E SERVIÇOS MARÍTIMOS
LT D A
AUTORIZ/MS: 9.02410-3
CNPJ: 03.389.313/0001-71
PROCESSO No- . 25767.053283/2009-16 (0131489/12-1)
ENDEREÇO: RUA ITAPEMA, No- 31.
BAIRRO: CUNHAMBEBE
MUNICÍPIO: GUARUJÁ
UF: SP
CEP: 11.450-530
ÁREA: PAF
PERÍODO: 04/05/2012 A 04/05/2013
ATIVIDADE: Prestação de serviço de segregação, coleta, acondi-
cionamento, armazenamento, transporte, tratamento e disposição final
de resíduos sólidos resultantes de veículos terrestres em trânsito por

postos de fronteira, aeronaves, embarcações, terminais aquaviários,
portos organizados, aeroportos, postos de fronteiras e recintos al-
fandegados.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.762, DE 19 DE ABRIL DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a Portaria
nº. 497, de 29 de março de 2012, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: KIOSHI SERVIÇOS LTDA ME
AUTORIZ/MS: 9037535 (0L02-L613-6517)
CNPJ: 36.009.835/0001-50
PROCESSO: 25748.290930/2011-20
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM LEOPOLDINO LOPES, No- 365
BAIRRO: CONSOLAÇÃO
MUNICÍPIO: VITÓRIA
UF: ES
CEP: 29.045-580
ÁREA: PAF
PERÍODO: 30/05/2012 a 30/05/2013
ATIVIDADE: Prestação de serviço de desinsetização ou desratização
em embarcações, veículos terrestres em trânsito por estações e pas-
sagens de fronteira, aeronaves, terminais portuários e aeroportuários
de cargas e viajantes, terminais aduaneiros de uso publico e estações
e passagens de fronteira.
M AT R I Z
EMPRESA: KIOSHI SERVIÇOS LTDA ME
AUTORIZ/MS: 9037549 (0L02-L613-6517)
CNPJ: 36.009.835/0001-50
PROCESSO: 25748.291009/2011-32
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM LEOPOLDINO LOPES, No- 365
BAIRRO: CONSOLAÇÃO
MUNICÍPIO: VITÓRIA
UF: ES
CEP: 29.045-580
ÁREA: PAF
PERÍODO: 30/05/2012 a 30/05/2013
ATIVIDADE: Prestação de serviço de limpeza, desinfecção ou des-
contaminação de superfícies de veículos terrestres em trânsito por
postos de fronteiras, aeronaves, embarcações, terminais aquaviários,
portos organizados, aeroportos, postos de fronteiras e recintos al-
fandegados.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.763, DE 19 DE ABRIL DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 497, de 29 de março de 2012, e ainda amparado pela
RDC No- 345, de 16 de dezembro de 2002 resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

FILIAL
EMPRESA: LOCAVEL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS
LT D A
AUTORIZ/MS: 904489-1
CNPJ: 00.388.838/0004-47
PROCESSO No- . 25765.137094/2012-72
ENDEREÇO: RUA PAULO DIAS DE SANTANA No- 253
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: CARMÓPOLIS
UF: SE
CEP: 49740-000
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de segregação, coleta, acondi-
cionamento, armazenamento, transporte, tratamento e disposição final
de resíduos sólidos resultantes de veículos terrestres em trânsito por
postos de fronteira, aeronaves, embarcações, terminais aquaviários,
portos organizados, aeroportos, postos de fronteiras e recintos al-
fandegados

RESOLUÇÃO - RE No- 1.764, DE 19 DE ABRIL DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º. 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº. 497, de 29 de março de 2012, e ainda amparado pela
Resolução RDC n° 61, de 19 de março de 2004, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: TDL IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
AUTORIZ/MS: 9.04244-3
CNPJ: 10.337.678/0001-18
PROCESSO No- . 25755.710.557/2011-44
RUA SERINGUEIRA, 187-B, LOTE 18X-A, QUADRA 02. LOT.
AMAZONIA PARK.
MUNICÍPIO: CABEDELO
UF: PB
CEP: 58109-971
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: PRESTAR SERVIÇO DE COMÉRCIO EXTERIOR
POR CONTA E ORDEM DE TERCEIRO PARA A CLASSE DE
COSMÉTICOS.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.765, DE 19 DE ABRIL DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto
de 2006. Republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a Portaria
497, de 29 de março de 2012, e ainda amparado pela Resolução RDC
nº 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresa conforme o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: MARIÂNGELA DIAS DE ARGOLO NASCIMENTO
AUTORIZAÇÃO/MS: U553-6466-0818
CNPJ: 03.665.323/0001-92
PROCESSO: 25753.202275/2007-89
ENDEREÇO: ESTRADA DA PENAL No- 5696 - BAIRRO APO-
NIÃ
MUNICIPIO: PORTO VELHO
UF: RO
CEP: 76.824-002
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ESGOTAMENTO E
TRATAMENTO DE EFLUENTES SANITÁRIOS DE AERONA-
VES, EMBARCAÇÕES E VEICULOS TERRESTRES EM TRÂN-
SITO POR ESTAÇÕES E PASSAGENS DE FRONTEIRA EM TER-
MINAIS AEROPORTUÁRIOS, PORTUÁRIOS E ESTAÇÕES E
PASSAGENS DE FRONTEIRA.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.766, DE 19 DE ABRIL DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 497 de 29 de março de 2012,, e ainda amparado pela
RDC nº 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA
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